
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
22ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

01/04/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310006 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE SOLICITA HORÁRIOS QUE DETERMINE A UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO ARENINHA QUE ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA NO CONJUNTO
HENRIQUE EQUELMAN, PELA ESCOLINHA PINHEIRO FUTEBOL CLUBE. DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310008 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NA RUA SÃO PEDRO, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES
2, NA GROTA DA ALEGRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310010 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE A EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO CONJUNTO DENILMA BULHÕES, NO BAIRRO DO
BENEDITO BENTES, MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03270009 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO AO ROMPIMENTO DE GALERIA, NA RUA BUARQUE
DE MACÊDO, 718, BAIRRO CENTRO DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280016 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PROJETADA, LOCALIZADA NO BAIRRO PONTAL DA BARRA, MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280015 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITA  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NA  RUA  JURUBEBA,  LOCALIZADA  NO  BAIRRO  RIACHO  DOCE,  MACEIÓ/AL,  CEP
57039-535. DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280018 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITA A TROCA DE LÂMPADA CONVENCIONAL PARA LÂMPADA DE LED NA RUA JOÃO DE OLIVEIRA MELO, LOCALIZADA NO
BAIRRO DO CIDADE UNIVERSITÁRIA, CEP 57072-060. DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280017 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ALAMEDA G UM,  LOCALIZADA NO BAIRRO PETRÓPOLIS,  MACEIÓ/AL,  CEP
57062-421. DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03270004 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - SEMINFRA,
PARA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PROF. ROBSON GERALDO COSTA, BAIRRO DO BARRO DURO, CEP
57045-682, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03270015 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 53/2025 -  SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR ILUMINAÇÃO DE LED, EM TODA
EXTENSÃO DA AV. ROSALVO BORGES DA SILVA – BAIRRO SANTOS DUMONT DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03270016 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA INDICAÇÃO N.º 54/2025 SOLICITA A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA AV. ROSALVO BORGES DA
SILVA – BAIRRO SANTOS DUMONT DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310021 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA REFORMA DA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA ANISETE SIMÕES NAVARRO, NO BAIRRO DO FEITOSA . DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280004 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NOS POSTES NA RUA QUADRA 09 NO BAIRRO
JATIÚCA DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280003 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NOS POSTES NA RUA MARIA JÚLIA DOS SANTOS
NO CONJUNTO CASTELO BRANCO NO BAIRRO JATIÚCA DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280002 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NOS POSTES NA RUA ABELARDO PUGUESE NO
BAIRRO JATIÚCA DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03280005 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR ILUMINAÇÃO DE LED NOS POSTES NA RUA JONATHAN ALVES MELO, NO
CONJUNTO CASTELO BRANCO, NO BAIRRO JATIÚCA DISCUSSÃO ÚNICA
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17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310015 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE DO BAIRRO CHÃ NOVA. DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310019 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CONJUNTO INOCOOP, VIZINHO A ARENA, NO BAIRRO
CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310027 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA ARENA COM PISTA DE CAMINHADA, PARQUE INFANTIL, QUIOSQUE
PARA JOGOS DE MESA, COMO DOMINÓ, BARALHO, E OUTROS JOGOS, NO CAMPO DO LISBONENSE , NO ABC, NO BAIRRO
FERNÃO VELHO

DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310018 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ A PRESENTE INDICAÇÃO OBJETIVA DESTACAR A  NECESSIDADE URGENTE DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PEDRO CAFÉ,
INCLUINDO A PODA DAS ÁRVORES, SITUADA EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL PEDRO CAFÉ, NO BAIRRO RIO NOVO. DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310016 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E CONSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO
PÚBLICO NO BAIRRO JARDIM PETRÓPOLIS. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310020 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ÁREA DE LAZER COM ARENA NO BAIRRO CHÃ NOVA. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310009 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO
SOLICITA A IMPLEMENTAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS, VISANDO MAIS SEGURANÇA PARA QUEM TRANSITA NA VIA, LOCALIZADA NA
RUA REGINA CORDEIRO LINS, NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES, EM FRENTE A ACADEMIA CORAIS, CEP 57052-780, EM
MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310005 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A LIMPEZA DA PRAÇA CIPRIANO JUCÁ, LOCALIZADA NA RUA DOUTOR ANTÔNIO DE GÓES BARBOSA, NO BAIRRO
MANGABEIRAS, CEP 57037-335, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310004 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A REFORMA DA PRAÇA CIPRIANO JUCÁ, LOCALIZADA NA RUA DOUTOR ANTÔNIO DE GÓESBARBOSA, NO BAIRRO
MANGABEIRAS, CEP 57037-335, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310007 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO
SOLICITA QUE SEJA FEITA A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DEVIDO À ESCURIDÃO QUE TOMA CONTA DA LOCALIDADE
DURANTE A NOITE, SITUADA NA RUA SÃO SEBASTIÃO E NAS DEMAIS RUAS PARALELAS A ESTA, NO BAIRRO JACINTINHO, CEP
57040-710, EM MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310002 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS ATUALMENTE INSTALADAS POR LÂMPADAS DE TECNOLOGIA LED, NA RUA DOUTOR
ANTÔNIO DE GÓES BARBOSA, NO BAIRRO MANGABEIRAS, CEP: 57037-330, MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03290002 / 2025 VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RICARDO LESA, CONJ. DUBEAUX LEÃO. DISCUSSÃO ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03290005 / 2025 VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO REALOCAÇÃO DA FEIRA DO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES. DISCUSSÃO ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03290001 / 2025 VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO. DISCUSSÃO ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03290004 / 2025 VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO REFORMA DA CMEI ANA CAROLINA GALINA FORTES FERREIRA SANTIAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03290003 / 2025 VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA RAPOSO TENÓRIO, CONJ. JARDIM SAÚDE. DISCUSSÃO ÚNICA

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310036 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS DE ÁGUA POTÁVEL NAS ARENINHAS DE MACEIÓ. DISCUSSÃO ÚNICA
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34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310038 / 2025 VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, E AS REFORMAS DA QUADRA E DA ACADEMIA PÚBLICA NO RESIDENCIAL ALAMEDA
PAJUÇARA, NO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310014 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA A IMPLEMENTAÇÃO DE UM QUEBRA-MOLA NA AVENIDA NORTE, CONJ CIDADE SORRISO, BENEDITO BENTES, MACEIÓ-
AL. DISCUSSÃO ÚNICA

36 MOÇÃO PROCESSO WEB Nº 03310011 / 2025 VEREADOR EDUARDO CANUTO MOÇÃO DE APLAUSOS AO AO EXÉRCITO BRASILEIRO, PELOS 80 ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA
– FEB, DURANTE A SEGUNDA GUERRA MUNDIAL DISCUSSÃO ÚNICA
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INDICAÇÃO N° 020/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do Regimento Interno 

desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar que, 

após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário Municipal de Esporte - SEMESP, FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO,  

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A utilização do espaço da areninha que está sendo construída no conjunto Henrique 

Equelman, no bairro do antares, nos seguintes horários das Quartas-feiras: 18h00 às 20h00, as 

Sextas-feiras: 18h00 às 20h00 e aos Sábados: 08h00 às 10h00. 

Venho fazer essa solicitação a V.Exª que determine a utilização do espaço da areninha que 

está sendo construída no conjunto Henrique Equelman, pela Escolinha Pinheiro Futebol Clube 

(EPFC), espaço que fica localizado no bairro do antares, Maceió - AL. 

 Considerando a Escolinha Pinheiro Futebol Clube (EPFC) que é uma escolinha de futebol 

de base, que tem parceria com o Instituto Valdemir Pita (IVAP) inscrito no CNPJ: 

14.325.844/0001-17, onde homenageia o bairro do Pinheiro, que foi vítima de um dos maiores 

desastres ambientais ocorrido no Brasil, causado pela empresa mineradora Braskem. A equipe 

do time de futebol é composta por crianças da região próxima da areninha citada acima, e também 
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as que foram afetadas pelo desastre e que hoje residem nos bairros do Antares, do complexo 

Benedito Bentes, Cidade Universitária, Santa Lúcia, Tabuleiro Dos Martins e adjacências. 

Com isso se leve em consideração essa indicação para que possa ser feito uso desse 

espaço pelo determinado clube de futebol citado acima nos dias de Quartas-feiras no horário de 

18h00 às 20h00, as sextas-feiras no horário de 18h00 às 20h00 e aos Sábados no horário de 08h00 

às 10h00, para que com esse espaço cedido nesses dias e horários mencionados acima, ajudem 

as crianças e toda a população a ter um momento de lazer, recreação, descontração e qualidade 

de vida aos mesmos envolvidos, com isso incentivando toda a localidade no âmbito esportivo 

para todas as crianças ali envolvidas. 

Desta forma, solicito a utilização do espaço da areninha que está sendo construída no 

conjunto Henrique Equelman, no bairro do antares, com a finalidade de promover o incentivo ao 

esporte e qualidade de vida da localidade e adjacências e bem-estar familiar a todos os 

envolvidos.  

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos à disposição com o contato 

de assessoria Ewerton Pita, com número para contato de Telefone e WhatsApp 82 998106199 

para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 18 de março de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTOS ARENINHA  

CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN 
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INDICAÇÃO N° 015/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, do Regimento Interno 

desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem como solicitar que, 

após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao Excelentíssimo Senhor 

JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário municipal de infraestrutura, RODRIGO SANTOS CUNHA,  

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem na Rua São Pedro, no bairro 

do Benedito Bentes 2, na Grota da Alegria.        

 Segundo os moradores da localidade, essa rua já tem mais de 30 anos de existência e conta 

com mais de 250 moradores que sofrem em todos os períodos, seja no tempo de chuva com lama 

e dificuldades de locomoção e até para prestação de socorro a alguém que esteja passando mal 

ou seja no tempo de sol que acarreta em muita poeira e acarretando em problemas respiratórios 

e alergias na população da região.         

 Existe também o problema da locomoção de veículos,  como já dito mais acima, não só no 

quesito da prestação de socorro, mais também os veículos da população da própria rua e das 

adjacências que usam a mesma para se deslocar para outras regiões de nossa cidade.  
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 Para diminuir esses transtornos a própria população da localidade fazem pequenos 

paliativos para amenizar essas situações, como, aterrando a entrada de suas casas, gastando do 

seu próprio bolso para que haja um pouco mais de comodidade e também uma locomoção mais 

acessível pelo menos para consigam acessar suas residências.     

 Fora todo o transtorno que se causa a todos que ali possam frequentar e passar na região 

para se deslocar de uma região a outra, pois a Rua São Pedro, é uma via de acesso ao Alto de 

Alegria no bairro do Benedito Bentes, o conjunto Henrique Equelman e adjacências.  

 Com isso, após a resolução dessa situação nessa localidade, as pessoas da região 

conseguiriam ter uma qualidade de vida melhor, evitando muitos transtornos e também na 

valorização da localidade, assim ajudando toda a população da região e de suas adjacências.  

 Após a apresentação e aprovação da indicação em plenário, encaminhamos esta 

solicitação à Secretaria Municipal de Infraestrutura para que tomem as providências necessárias 

para a execução do projeto. 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 11 de março de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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FOTOS  

RUA SÃO PEDRO, GROTA DA ALEGRIA  

BENEDITO BENTES 2 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE  

Rua Sá e Albuquerque nº 564 – Jaraguá – CEP: 57022-180 – Maceió AL. 

 E-mail: gab.allanpierre@maceio.al.leg.br 

4 
 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE  

Rua Sá e Albuquerque nº 564 – Jaraguá – CEP: 57022-180 – Maceió AL. 

 E-mail: gab.allanpierre@maceio.al.leg.br 

5 
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INDICAÇÃO N° 023/2025–GVAP/CMM 

 

 
A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

         

 
O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 216, parágrafo I, do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, APRESENTAR ESTA INDICAÇÃO, bem 

como solicitar que, após deliberação deste Soberano Plenário, envie a presente indicação ao 

Excelentíssimo Senhor JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS, Prefeito de Maceió, e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário municipal de infraestrutura, RODRIGO SANTOS CUNHA, 

 

INDICANDO-LHES: 

 

 

  A execução de obras de drenagem e pavimentação asfáltica no conjunto Denilma Bulhões, 

no bairro do Benedito Bentes, Maceió.  

 Por meio de pedidos de líderes comunitários e de toda a sociedade que moram na região 

do conjunto mencionado acima, pedem que sejam executadas essas tão sonhadas obras nessa 

localidade, pois eles já sofrem a mais de 35 anos por falta de drenagem e pavimentação asfáltica, 

principalmente nas ruas E-1, E-2, E-3, E-4 e E-5 que fazem parte do conjunto Denilma Bulhões, 

no bairro do Benedito Bentes. 

 Trazendo essas obras para essa localidade, vai haver uma mudança significativa na questão 

de mobilidade urbana, não vai haver mais alagamentos na região que trazem transtornos e 

prejuízos aos moradores locais no tempo do inverno ou em períodos chuvoso e no tempo do verão  
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acarreta em muita poeira e causando alergias e outros transtornos, então com essa tão sonhada 

obra vai trazer qualidade de vida, mais acessibilidade e também uma nova realidade a todos que 

ali vivem há muitos anos. 

 Com isso pedimos ao Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura de nossa cidade, que 

olhe para essa localidade, pois ali está se precisando muito para que as pessoas que moram ali no 

conjunto Denilma Bulhões tenham uma melhor dignidade e qualidade de vida, seja da criança ao 

idoso, todos devem ter o direito a acessibilidade e qualidade de vida aonde os mesmos residem.  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

Maceió 27 de março de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió – MDB/AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 030/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO 
AO ROMPIMENTO DE GALERIA, NA RUA BUARQUE DE MACÊDO, 718, BAIRRO 

CENTRO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária devido ao afundamento do solo na Rua 
Buarque de Macêdo, nº 718, no bairro Centro, ocasionado pelo rompimento de galeria. 
A deterioração da via tem causado transtornos à mobilidade de pedestres e motoristas, 
além de representar um risco iminente de acidentes. 

 
A situação exige uma intervenção imediata, visto que o problema pode se 

agravar com o tempo, comprometendo ainda mais a infraestrutura da região e 
colocando em risco a segurança da população. Dessa forma, solicitamos o reparo da via 
com a máxima urgência, a fim de restabelecer a normalidade do tráfego e garantir a 
integridade do local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 

Maceió, 27 de março de 2025. 

 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/ii62nPnFtontoaFk9 
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Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 038/2025 

Maceió/AL, 28 de março de 2025 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Vice-

Prefeito, Secretário Municipal de Infraestrutura, o Senhor Rodrigo Santos Cunha, 

solicitando pavimentação asfáltica na Rua Projetada, localizada no bairro 

Pontal da Barra, Maceió/AL. 

A pavimentação asfáltica é uma infraestrutura essencial que 

proporciona diversos benefícios à população, como a melhoria da mobilidade 

urbana, a redução do desgaste de veículos, o aumento da segurança no trânsito, 

a elevação da qualidade de vida, o estímulo ao desenvolvimento econômico, a 

otimização do transporte público e a valorização dos imóveis. 

Dessa forma, com o objetivo de aprimorar a infraestrutura da cidade, 

assegurar melhores condições de vida aos cidadãos e fomentar o desenvolvimento 

econômico e social, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ___ DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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ANEXO: 

 

 
 

  
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 037/2025 

Maceió/AL, 28 de março de 2025 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Vice-

Prefeito, Secretário Municipal de Infraestrutura, o Senhor Rodrigo Santos Cunha, 

solicitando pavimentação asfáltica na Rua Jurubeba, localizada no bairro 

Riacho Doce, Maceió/AL, CEP 57039-535. 

A pavimentação asfáltica é uma infraestrutura essencial que 

proporciona diversos benefícios à população, como a melhoria da mobilidade 

urbana, a redução do desgaste de veículos, o aumento da segurança no trânsito, 

a elevação da qualidade de vida, o estímulo ao desenvolvimento econômico, a 

otimização do transporte público e a valorização dos imóveis. 

Dessa forma, com o objetivo de aprimorar a infraestrutura da cidade, 

assegurar melhores condições de vida aos cidadãos e fomentar o desenvolvimento 

econômico e social, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ___ DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 040/2025 

Maceió/AL, 28 de março de 2025 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Presidente 

da Autarquia Municipal De Iluminação Pública, o Senhor Gutenberg De Melo 

Bezerra, solicitando a troca de lâmpada convencional para lâmpada de LED 

na Rua João de Oliveira Melo, localizada no bairro do Cidade Universitária, 

CEP 57072-060. 

A troca de lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED é uma medida 

sustentável e econômica. As lâmpadas de LED consomem significativamente 

menos energia, o que resulta em uma redução de custos com eletricidade, 

também apresentam uma vida útil mais longa, o que diminui a necessidade de 

trocas frequentes e o descarte de resíduos. Deste modo, essa mudança contribui 

para a preservação do meio ambiente, uma vez que as lâmpadas de LED geram 

menos impacto ambiental. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____ DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 039/2025 

Maceió/AL, 28 de março de 2025 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Vice-

Prefeito, Secretário Municipal de Infraestrutura, o Senhor Rodrigo Santos Cunha, 

solicitando pavimentação asfáltica na Rua Alameda G Um, localizada no 

bairro Petrópolis, Maceió/AL, CEP  57062-421. 

A pavimentação asfáltica é uma infraestrutura essencial que 

proporciona diversos benefícios à população, como a melhoria da mobilidade 

urbana, a redução do desgaste de veículos, o aumento da segurança no trânsito, 

a elevação da qualidade de vida, o estímulo ao desenvolvimento econômico, a 

otimização do transporte público e a valorização dos imóveis. 

Dessa forma, com o objetivo de aprimorar a infraestrutura da cidade, 

assegurar melhores condições de vida aos cidadãos e fomentar o desenvolvimento 

econômico e social, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ___ DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 







 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 53/2025 
 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, 
POR ILUMINAÇÃO DE LED, EM TODA EXTENSÃO 
DA AV. ROSALVO BORGES DA SILVA – BAIRRO 
SANTOS DUMONT - MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA  para 

que juntos adotem providências VISANDO A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXISTENTE, POR 

ILUMINAÇÃO DE LED, EM TODA EXTENSÃO DA AV. ROSALVO BORGES DA SILVA - BAIRRO SANTOS 

DUMONT - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação visa a realização do serviço de substituição da iluminação existente, 

por iluminação de led, em toda extensão da Av. Rosalvo Borges da Silva, 624, no bairro Santos 

Dumont, em atendimento as solicitações dos moradores. 
 

Maceió/AL, 27 de março de 2025. 
 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 
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Av. Rosalvo Borges da Silva - Santos Dumont 

Maceió - AL, 57075-260 
 
 

 

 



 

 

 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

 



 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 



 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N.º 54/2025 
 

“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA AV. ROSALVO BORGES DA 
SILVA – BAIRRO SANTOS DUMONT - 
MACEIÓ/AL.” 

  
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 

Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui respeitosamente, 

SUGERIR, depois de ouvido o Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 

HOLANDA CALDAS, bem como a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA para 

que juntos adotem providências VISANDO A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DA AV. ROSALVO BORGES DA SILVA - BAIRRO SANTOS DUMONT - MACEIÓ/AL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de obras de 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO da Av. Rosalvo Borges da Silva, 624, no 

bairro Santos Dumont, em atendimento as solicitações dos moradores. 
 

Maceió/AL, 27 de março de 2025. 
 
 
 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 
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Av. Rosalvo Borges da Silva - Santos Dumont 

Maceió - AL, 57075-260 
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INDICAÇÃO N. 056/2025-GVLD 
 

Solicita reforma da praça localizada na Rua Anisete 

Simões Navarro, no bairro do Feitosa. 

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o 

Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura – SEMINFRA, sugerindo que o mesmo providencie  reforma da praça 

localizada na Rua Anisete Simões Navarro, no bairro do Feitosa. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A praça situada na Rua Anisete Simões Navarro, no bairro do Feitosa, tem 

grande potencial para se tornar um espaço de referência para o lazer e a convivência 

das famílias da região. No entanto, encontra-se atualmente subutilizada, carecendo de 

elementos básicos que incentivem sua ocupação pela comunidade. A ausência de 

estrutura adequada limita o uso do local, que poderia servir como ambiente saudável e 

acolhedor para a interação social, o lazer infantil e a realização de atividades culturais e 

religiosas. A implantação de um gramado amplo, destinado a piqueniques e 

brincadeiras ao ar livre, bem como a criação de espaços equipados com brinquedos, 

mesas, bancos e área para eventos, contribuirá diretamente para esse objetivo. 

Do ponto de vista jurídico-administrativo, a proposição encontra respaldo nos 

princípios da dignidade da pessoa humana, da função social da cidade e da busca pelo 

bem-estar da coletividade, previstos na Constituição Federal (art. 1º, III e art. 182). 

Ademais, o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) reforça a importância do 
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planejamento urbano que favoreça a inclusão social e o uso democrático dos espaços 

públicos. Por sua vez, compete ao Poder Público Municipal promover a adequação e 

revitalização de áreas urbanas para garantir o direito à cidade e à qualidade de vida. 

Diante do exposto, solicitamos à Secretaria Municipal de Infraestrutura a 

realização de estudo e posterior execução de uma reforma cuidadosa da praça 

localizada na Rua Anisete Simões Navarro, com foco na instalação de um gramadão 

apropriado para lazer em família, brinquedos infantis, mobiliário urbano (mesas e 

bancos) e espaço para eventos comunitários. A medida visa transformar o local em um 

verdadeiro ponto de encontro da comunidade, promovendo integração social, 

segurança e bem-estar para todos os moradores da região. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________. 

 

Maceió, 31 de março de 2025. 

 
 

Leonardo Dias 
VEREADOR 
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ANEXOS 
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INDICAÇÃO Nº 002/2025 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Francisco Hollanda Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió – AL. 

Assunto: Revitalização da Praça Ricardo Lesa, Conj. Dubeaux Leão. 

Senhor Presidente,  

Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 
(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para revitalização da 
Praça Ricardo Lesa, localizada no Conjunto Dubeaux Leão, bairro Tabuleiro do 
Martins. 

A comunidade tem sofrido com a iluminação precária; o calçamento irregular ou 
destruído em muitos pontos, o que dificulta o deslocamento de pedestres e a prática de 
caminhadas; acúmulo de lixo; assentos quebrados; a ausência de área de lazer para as 
crianças (playground); e a necessidade de podar as árvores. 

A propositura, pretende, que o Poder Executivo desenvolva ações naquela 
localidade, para estruturar o referido espaço público, nos moldes das praças recentemente 
reformadas em nossa capital. 

  Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 
pares para a aprovação da presente proposição.  

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

A referida iniciativa fundamenta-se, nas reclamações incessantes dos moradores 

daquela região, levando em consideração, a urgente necessidade de reforma daquela área 

pública para convivência familiar e de lazer. 

A proposta para reforma da referida praça, tem como objetivo estruturar tal 

equipamento público, possibilitando melhor qualidade de vida aos nossos munícipes, com 

parque voltado para recreação infantil, com aparelhamento para a prática de exercícios 

físicos e academia da melhor idade; além, de estruturas voltadas a interação das pessoas 

idosas, bem como, realização de atividades socioculturais. 

A Constituição Federal destaca como garantia básica para o cidadão, o direito ao 

lazer, uma vez que na localidade mencionada, propomos a estruturação com 

equipamentos destinados a prática de lazer, inexistem na região, ao que compreendemos 

a relevância da execução da referida obra, presenteando aquela comunidade com esse 

elemento tão importante para a saúde psicológica da comunidade. 

Trata-se de um importante investimento para a comunidade e na promoção da 

qualidade de vida. 

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 

 
 
 
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO 

 
ascom.fatimasantiago@gmail.com 

www.fatimasantiago.com 
 

 
 

PRAÇA RICARDO LESSA - CONJUNTO DUBEAUX LEÃO 
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INDICAÇÃO Nº 005/2025 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Francisco Hollanda Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió – AL. 

Assunto: Realocação da Feira do Conjunto Eustáquio Gomes. 

Senhor Presidente,  

Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 
(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para realocação da 
Feira Livre, localizada no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo, Cidade Universitária. 

Durante muitos anos, os feirantes daquela localidade vêm lutando para que seja 
destinado um outro espaço para que eles possam desenvolver suas atividades comerciais. 
No entanto, ainda que os mesmos tenham buscado diversas formas para efetivar tais 
reinvindicações, não conseguiram se estabelecer como desejam, apesar de existir área, 
que possa ser utilizada para atender a propositura.  

  Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 
pares para a aprovação da presente proposição.  

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

A referida iniciativa fundamenta-se, nas reclamações incessantes dos moradores 

daquela região, levando em consideração, a urgente necessidade de reforma daquela área 

pública para comercialização. 

A proposta que os feirantes, alocados naquela localidade, sejam realocados para 

espaço próximo, mais propicio a estrutura de feira aberta, para comercialização de 

diversos produtos. 

As feiras livres são importantes para a economia local, para a geração de emprego 

e renda, e para o abastecimento de alimentos. 

Importância econômica Movimentam a economia local, São uma fonte de 

empregos, Contribuem para o escoamento da produção de hortifrutigranjeiros e pescados, 

Fortalecerem a agricultura familiar. 

Trata-se de um importante investimento para a comunidade e na promoção da 

qualidade de vida. 

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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INDICAÇÃO Nº 001/2025 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Francisco Hollanda Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió – AL. 

Assunto: Construção de Praça no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo. 

Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 
(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para construção de 
uma praça no Conj. Eustáquio Gomes de Melo, em frente à Escola Alfredo Gaspar 
de Mendonça – Cidade Universitária. 

A propositura, pretende, que o Poder Executivo desenvolva ações naquela 
localidade, para construir um novo espaço público, nos moldes das praças recentemente 
reformadas em nossa capital. 

  Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 
pares para a aprovação da presente proposição.  

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

A referida iniciativa fundamenta-se, nas reclamações incessantes dos moradores 

daquela região, levando em consideração, a urgente necessidade de uma área pública de 

convivência familiar e o lazer. 

Em 2014, foi elaborada uma planta, para construção do espaço em comento, 

todavia, não houve possibilidade de execução da obra. O espaço indicado, é propício para 

a construção de uma praça arborizada, com parque voltado para recreação infantil, com 

equipamentos para a prática de exercícios físicos e academia da melhor idade; além, de 

estruturas para interação de pessoas idosas, bem como, a realização de atividades 

socioculturais. 

A Constituição Federal destaca como garantia básica para o cidadão, o direito ao 

lazer, uma vez que na localidade mencionada, propomos a estruturação com 

equipamentos destinados a prática de lazer, inexistem na região, ao que compreendemos 

a relevância da execução da referida obra, presenteando aquela comunidade com esse 

elemento tão importante para a saúde psicológica da comunidade. 

Trata-se de um importante investimento para a comunidade e na promoção da 

qualidade de vida. 

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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ESPAÇO PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA EVARISTO SANTIAGO 
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INDICAÇÃO Nº 004/2025 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Francisco Hollanda Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió – AL. 

Assunto: Reforma da CMEI Ana Carolina Galina Fortes Ferreira Santiago. 

Senhor Presidente,  

Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 
(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para revitalização da 
CMEI Ana Carolina Galina Fortes Ferreira Santiago, Loteamento Novo Jardim, 
Conjunto Eustáquio Gomes I, Cidade Universitária. 

O referido equipamento foi construído em 2016, logo, tem aproximadamente nove 
anos de construído, as ações do tempo, provocaram desgastes nas estruturas do 
estabelecimento, logo faz-se necessário realizar ações de revitalização, possibilitando a 
oferta de ambiente mais adequado para recepção de nossas crianças. 

  Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 
pares para a aprovação da presente proposição.  

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

A referida iniciativa fundamenta-se, nas reclamações incessantes dos moradores 

daquela região, levando em consideração, a urgente necessidade de reforma daquela área 

pública para convivência educacional de nossas crianças. 

A proposta para reforma da referida creche, tem como objetivo estruturar tal 

equipamento público, possibilitando melhor qualidade de vida as nossas crianças e 

ambiente mais bem equipado para o desenvolvimento educacional das mesmas. 

A creche é um ambiente propício para o desenvolvimento infantil, pois oferece 

oportunidades de aprendizagem, socialização e interação com outras crianças. 

Benefícios para o desenvolvimento social Conviver com outras crianças da 

mesma idade e de idades diferentes, Fazer seus primeiros amigos, Desenvolver empatia, 

Aprender a expressar emoções, Lidar com conflitos. 

Trata-se de um importante investimento para a comunidade e na promoção da 

qualidade de vida. 

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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INDICAÇÃO Nº 003/2025 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Francisco Hollanda Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 
57.022-180 Maceió – AL. 

Assunto: Revitalização da Praça Raposo Tenório, Conj. Jardim Saúde. 

Senhor Presidente,  

Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 
(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para revitalização da 
Praça Raposo Tenório, localizadas no Jardim Saúde – Cidade Universitária, 
localizada no Conjunto Jardim Saúde, bairro Cidade Universitária. 

A comunidade tem sofrido com a iluminação precária; o calçamento irregular ou 
destruído em muitos pontos, o que dificulta o deslocamento de pedestres e a prática de 
caminhadas; acúmulo de lixo; assentos quebrados; a ausência de área de lazer para as 
crianças (playground); e a necessidade de podar as árvores. 

A propositura, pretende, que o Poder Executivo desenvolva ações naquela 
localidade, para estruturar o referido espaço público, nos moldes das praças recentemente 
reformadas em nossa capital. 

  Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus ilustres 
pares para a aprovação da presente proposição.  

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

A referida iniciativa fundamenta-se, nas reclamações incessantes dos moradores 

daquela região, levando em consideração, a urgente necessidade de reforma daquela área 

pública para convivência familiar e de lazer. 

A proposta para reforma da referida praça, tem como objetivo estruturar tal 

equipamento público, possibilitando melhor qualidade de vida aos nossos munícipes, com 

parque voltado para recreação infantil, com aparelhamento para a prática de exercícios 

físicos e academia da melhor idade; além, de estruturas voltadas a interação das pessoas 

idosas, bem como, realização de atividades socioculturais. 

A Constituição Federal destaca como garantia básica para o cidadão, o direito ao 

lazer, uma vez que na localidade mencionada, propomos a estruturação com 

equipamentos destinados a prática de lazer, inexistem na região, ao que compreendemos 

a relevância da execução da referida obra, presenteando aquela comunidade com esse 

elemento tão importante para a saúde psicológica da comunidade. 

Trata-se de um importante investimento para a comunidade e na promoção da 

qualidade de vida. 

  Sala das Sessões, 26 de março de 2026. 

 

 

 

FÁTIMA SANTIAGO 
Vereadora – MDB 
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PRAÇA RAPOSO TENÓRIO – CONJ. JARDIM SAÚDE 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 45/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a instalação de bebedouros de água 

potável nas Areninhas de Maceió. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA e 

a Secretaria Municipal de Esporte - SEMESP, sugerindo instalação de bebedouros de água 

potável nas Areninhas de Maceió. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As Areninhas construídas e entregues a população, não possuem bebedouros de 

água potável, que são de extrema importância para garantir o acesso à água segura e 

promover a saúde pública. 

A prática de atividades físicas é fundamental para a promoção da saúde e bem-estar 

da população. No entanto, para que os cidadãos possam se exercitar de forma segura e 

saudável, é essencial garantir o acesso a água potável, especialmente em locais onde a 

atividade física é incentivada, como as Areninhas. 
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A hidratação é crucial durante a prática de atividades físicas, pois ajuda a regular a 

temperatura corporal e a prevenir a desidratação. A instalação de bebedouros nas praças 

permitirá que os praticantes de esportes e exercícios tenham acesso fácil à água, 

promovendo uma prática mais saudável. O acesso à água potável é um direito básico e 

essencial para a saúde. Ao disponibilizar bebedouros nas Areninhas, a prefeitura estará 

contribuindo para a saúde pública, incentivando a população a se exercitar e a manter 

hábitos saudáveis. 

A instalação de bebedouros pode ser acompanhada de campanhas de 

conscientização sobre a importância da hidratação durante a prática de exercícios. Isso 

ajudará a educar a população sobre cuidados essenciais para a saúde. 

 Ao oferecer água potável nas Areninhas, a prefeitura pode contribuir para a redução 

do uso de garrafas plásticas descartáveis, promovendo práticas mais sustentáveis e 

ajudando a preservar o meio ambiente. A instalação de bebedouros em locais estratégicos 

como as Areninhas, garantirá que todas as pessoas, independentemente de sua condição 

socioeconômica, tenham acesso à água, promovendo a inclusão e o bem-estar de toda a 

comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA 

e a Secretaria Municipal de Esporte – SEMESP, que sejam instalados bebedouros de água 

potável nas Areninhas da cidade de Maceió. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de março de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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Ao Excelentíssimo Senhor  
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO Nº 46/2025 – GVJB/CMM 

 

Solicita a construção de uma Praça, e as 

reformas da quadra e da academia pública no 

Residencial Alameda Pajuçara, no Benedito 

Bentes. 

  

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, e nos termos 

do art. 216, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, requer a Vossa 

Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e observadas as 

formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maceió, 

João Henrique Caldas, bem como a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

sugerindo a construção de uma Praça, e as reformas da quadra e da academia pública no 

Residencial Alameda Pajuçara, no Benedito Bentes. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A construção de uma Praça no Residencial Alameda Pajuçara, no Benedito Bentes 

irá proporcionar a população um espaço público de lazer, com um equipamento público que 

proporcione entretenimento saudável aos munícipes que residem naquela região, sendo de 

fundamental importância, principalmente, para as crianças, adolescentes e idosos. 

O artigo 6º da Constituição Brasileira de 1988, estabelece que o lazer é um dos 

direitos sociais, artigo 227 destaca a importância do lazer para o desenvolvimento integral 
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da criança e do adolescente. O ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990), em seu artigo 4º, assegura que é dever da família, da sociedade e do Estado 

garantir à criança e ao adolescente o direito ao lazer, à cultura e ao esporte. Enquanto, a Lei 

Orgânica do Município de Maceió, prevê em seu Art. 151 que “O Poder Público Municipal 

incentivará o lazer como forma de promoção social”. 

O referido espaço público é de grande importância para a convivência e interação 

social, ajudando a fortalecer os laços comunitários e a inclusão social, principalmente, 

contribuindo para o desenvolvimento das crianças e adolescentes da região, além de 

contribuir para a qualidade de vida dos idosos. 

Diante do exposto, solicita-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIMFRA, 

que seja viabilizada a construção de uma praça e a reforma da quadra e da academia pública 

no Residencial Alameda Pajuçara, no Benedito Bentes. 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de março de 2025. 

 

 

 

JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 
Vereadora 
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ANEXO 
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Ao Excelentíssimo Senhor,  

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

                                                               INDICAÇÃO Nº 010/2025 – 

                                                                             GVTN/CMM   

 

SOLICITA A IMPLEMENTAÇÃO DE UM QUEBRA-MOLA 

NA AVENIDA NORTE, CONJ CIDADE SORRISO, 

BENEDITO BENTES, MACEIÓ-AL. 

 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à Superintendência Municipal 

de Transportes e Trânsito-SMTT, na pessoa de André dos Santos Costa, após ouvido o plenário, a 

decisão desta Câmara, a indicação: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou ao conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida Avenida Norte, 

necessita com extrema urgência da colocação de quebra mola para melhor segurança dos populares. 

 

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, ou seja, que 

atenda às suas necessidades, solicito as colocações dos quebra-molas. 

 

 

Maceió/AL, em 31 de Março de 2025. 

 

 

 

Teca Nelma 

 Vereadora por Maceió 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
MOÇÃO DE APLAUSOS 

 
MOÇÃO Nº 02 / 2025. 

             
       Autor: Vereador, Eduardo Canuto 

 
                            Assunto: Moção de aplausos ao Exército Brasileiro, pelos 80 Anos 

das Vitórias da Força Expedicionária Brasileira – FEB, durante a 
Segunda Guerra Mundial. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 
 

É com grande alegria que este Vereador vem parabenizar o Exército Brasileiro, na pessoa do Comandante 
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado – BI Mtz, Tenente-coronel Márcio Robério de Oliveira Lima, pelos 80 Anos 
das Vitórias da Força Expedicionária Brasileira – FEB, durante a Segunda Guerra Mundial. 

A Força Expedicionária Brasileira (FEB) representou um marco histórico de grande relevância para o Brasil 
durante a Segunda Guerra Mundial. Diante da agressão à soberania nacional, com o afundamento de navios 
mercantes por submarinos alemães, o Brasil rompeu sua neutralidade e declarou guerra ao Eixo. 

A criação da FEB, composta por valorosos homens e mulheres, demonstrou o compromisso da nação com a 
defesa da liberdade e dos ideais democráticos. Sua participação na Campanha da Itália, sob o comando do General 
Mascarenhas de Moraes, foi fundamental para o avanço das forças aliadas e a libertação de diversas cidades e 
povoados. 

As vitórias da FEB em Monte Castello, La Serra, Castelnuovo, Montese, Zocca e Fornovo di Taro, entre outras, 
são exemplos de bravura e determinação dos pracinhas brasileiros. A rendição de milhares de soldados inimigos e a 
captura de vasto material bélico atestam a importância da atuação da FEB no conflito. 

Celebrar os 80 anos das vitórias da Força Expedicionária Brasileira é um ato de reconhecimento aos heróis 
que, com seu sacrifício e coragem, honraram o Brasil e escreveram seu nome na história mundial. É fundamental que a 
memória desses bravos combatentes seja preservada e perpetuada, inspirando as futuras gerações com seus valores 
de patriotismo, resiliência e defesa da liberdade. 

 
Ante o exposto e atendida a formalidade de praxe, requeiro, fique constando na Ata da Sessão Ordinária, 

Moção de Aplausos ao Exército Brasileiro, na pessoa do Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado – BI 
Mtz, Tenente-coronel Márcio Robério de Oliveira Lima, pelos 80 Anos das Vitórias da Força Expedicionária Brasileira – 
FEB, durante a Segunda Guerra Mundial, encaminhando cópia da mesma a sede da referida instituição, situada a Av. 
Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceió – AL e/ou através do e-mail: comsoc59bimtz@gmail.com, a quem expressamos 
nossas sinceras congratulações. 
 
 

  É a Moção. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de março de 2025. 
 
 

_____________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  
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